
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BRÁS ZAGOTTO (BRAS É BOM) 
 
 
Ementa:
 
CONSIDERA-SE CAVALGADAS COMO BEM CULTURAL E IMATERIAL NO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-ES.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2267/2024 2312/2024 16/02/2024 16:12:57 16/02/2024 16:05:31

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 11/2024

Principal/Acessório

Principal
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